
CÓDIGO CIVIL
LEI 10.406 DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Seção V
Do Penhor Rural

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição em que estiverem 
situadas as coisas empenhadas.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida, que garante com penhor 
rural, o devedor poderá emitir, em favor do credor, cédula rural pignoratícia, na forma 
determinada em lei especial.

Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário somente podem ser 
convencionados, respectivamente, pelos prazos máximos de três e quatro anos, 
prorrogáveis, uma só vez, até o limite de igual tempo.

§ 1o Embora vencidos os prazos, permanece a garantia, enquanto subsistirem os 
bens que a constituem.

§ 2o A prorrogação deve ser averbada à margem do registro respectivo, mediante 
requerimento do credor e do devedor.

Art. 1.440. Se o prédio estiver hipotecado, o penhor rural poderá constituir-se 
independentemente da anuência do credor hipotecário, mas não lhe prejudica o direito 
de preferência, nem restringe a extensão da hipoteca, ao ser executada.

Art. 1.441. Tem o credor direito a verificar o estado das coisas empenhadas, 
inspecionando-as onde se acharem, por si ou por pessoa que credenciar.

..............................................................



DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967.

DISPÕE SOBRE TÍTULOS DE CRÉDITO RURAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SEÇÃO II 
Dos Prazos e Prorrogações da Cédula de Crédito Rural

        Art 61. O prazo do penhor agrícola não excederá de três anos, prorrogável por até 
mais três, e o do penhor pecuário não admite prazo superior a cinco anos, prorrogável 
por até mais três e embora vencidos permanece a garantia, enquanto subsistirem os bens 
que a constituem. 

        Parágrafo único. Vencidos os prazos de seis anos para o penhor agrícola e de oito 
anos para o penhor pecuário, devem êsses penhôres ser reconstituídos, mediante 
lavratura de aditivo, se não executados. 

        Art 62. As prorrogações de vencimento de que trata o artigo 13 dêste Decreto-lei 
serão anotadas na cédula pelo próprio credor, devendo ser averbadas à margem das 
respectivas inscrições, e seu processamento, quando cumpridas regularmente tôdas as 
obrigações, celulares e legais, far-se-á por simples requerimento do credor ao oficial do 
Registro de Imóveis competente. 

        Parágrafo único. Sòmente exigirão lavratura de aditivo as prorrogações que 
tiverem de ser concedidas sem o cumprimento das condições a que se subordinarem ou 
após o término do período estabelecido na cédula. 
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